
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº CM-286/2025

Denomina “Lázaro Perpétuo Sales” a Praça de Esportes  
do Bairro Jardim Candidés, neste Município.

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 
na qualidade de Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Lázaro Perpétuo Sales” a Praça de Esportes do Bairro 
Jardim Candidés, neste Município.

Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no 
local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
à Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, à Companhia Energética de Minas 
Gerais - CEMIG, às empresas de telefonia e aos Cartórios de Registro de Imóveis.

Art. 3º A justificativa da presente Lei é parte integrante da mesma e com ela se 
publica.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 10 de março de 2026.

      Vereador Israel da Farmácia Vereador Breno Júnior
                 Presidente da Câmara                           1º Secretário
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JUSTIFICATIVA

Lázaro Perpétuo Sales, filho de Francisco Sales e Maria Isabel Sales, nasceu na 
cidade de Iguatama no dia 21 de março de 1943. Foi o terceiro filho de uma família de nove 
irmãos, dos quais três ainda estão vivos: Selma, Ana Maria e João.

Em 1949,  aos  seis  anos  de  idade,  mudou-se  com seus  pais  para  Divinópolis, 
passando a residir no bairro Niterói, onde viveu sua infância e toda a sua juventude.

Filho de família humilde, estudou apenas até o 3º ano do ensino da época. Mesmo 
com pouca escolaridade, sabia ler e escrever e sempre demonstrou grande disposição para o 
trabalho. Ao longo da vida exerceu diversas funções em empresas da cidade,  como Pneu 
Rodas, Recapagem Bandeirantes, Ferroeste, Alumínios Alvorada, Fundição Candidés e Coca-
Cola.

Sr. Lázaro era também um grande pescador e ficou muito conhecido no bairro 
Niterói. Sempre que ocorria algum afogamento no Rio Itapecerica, era chamado para auxiliar 
nos resgates, pois nadava muito bem. Naquela época, Divinópolis ainda não contava com a 
atuação do Corpo de Bombeiros na cidade.

A vida fez com que Lázaro aprendesse um pouco de tudo. Era uma pessoa sempre 
disposta a ajudar o próximo, sendo conhecido por dividir com os outros tudo aquilo que tinha.  
Por esse motivo, era rodeado de amigos e muito querido por todos que o conheciam.

No ano de 1979 mudou-se para o Bairro Jardim Candidés, mais precisamente para 
a Rua Nova Friburgo, sendo um dos primeiros moradores da região. Naquela época o bairro 
ainda não possuía energia elétrica nem água encanada. Por ter vivenciado essas dificuldades, 
nutria o sonho de ver o bairro asfaltado e com infraestrutura digna para todos os moradores. 
Na comunidade, ficou conhecido como “Delegado”, pois sempre que surgia algum problema 
no bairro era chamado para ajudar a resolver. Apesar da fama de homem bravo, possuía um 
coração generoso e estava sempre disposto a colaborar com a comunidade.

Casou-se pela primeira vez com Maria de Jesus Sales, com quem teve dois filhos: 
Anderson e  Sônia.  Do segundo casamento,  com Wander  Eustáquia,  nasceram três  filhos: 
Andreia,  Samuel e  Adriana,  além de dois  filhos de coração:  Uanderson e  André.  De sua 
família vieram ainda 22 netos e 8 bisnetos.

Homem humilde, trabalhador, pai de família e amigo, Lázaro Perpétuo Sales era 
reconhecido por sua honestidade e pelo carinho que demonstrava por todos ao seu redor.

Lázaro Perpétuo Sales faleceu no dia 28 de janeiro de 2005, aos 61 anos de idade, 
deixando um importante legado para a cidade de Divinópolis, especialmente para a região do 
Bairro Jardim Candidés, pela qual lutou durante toda a sua vida em busca de mais dignidade, 
qualidade de vida e segurança para os moradores.
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